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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 

 
AVISO: a partir do dia 09/07/2018, a impetração de habeas corpus pelo advogado na Segunda Instância 
da Justiça Militar deverá ser feito, obrigatoriamente, pelo acesso e-Proc 2º Grau. Informações poderão ser 
obtidas no link e-Proc no site deste Tribunal. 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO – PJe  

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda Câmara, 
convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara, designada para o dia 28/06/2018 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na sede da 
Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 8 de junho de 2018. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga  

 
MATÉRIA CÍVEL  
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000038-75.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Deivid Boobia Santos 
Advogado(a/s): Carla Celina dos Santos (OAB/MG 146767) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000020-51.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Odamir Leandro David 
Advogado(a/s): Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 096712) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000013-59.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Fabricio Márcio de Figueiredo 
Advogado(a/s): Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000078-94.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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Apelado: Erick Anderson Fernandes  
Advogado(a/s): Lorena Nascimento Ramos de Almeida (OAB/MG 132150) e outro(a/s) 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001408-80.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Carmen da Silva Mendes Cardoso, ex-2º Sargento PM (1) 
                  Neivaldo Jordão Salgueiro Júnior, ex-Soldado 1ª Classe PM  (2) 
Advogado(a/s): José Hamilton da Silveira (OAB/MG 133364) (1) 
                          Paulo Cesar Gonçalves Zanata (OAB/MG 060912) (1) 
                          Valdomiro Vieira (OAB/MG 067511)  (2) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões ao recurso 
extraordinário interposto por Carmem da Silva Mendes Cardoso.  

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA nº 44/2018 – CJM 

 
Regulamenta a utilização da sala de videoconferência na Comarca de 
Pouso Alegre pela Justiça Militar. 

 
O CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe foram outorgadas pelo art. 27, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar e pelo art. 
191 da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001, 
 
CONSIDERANDO o acordo de cooperação técnica assinado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, contrato CV. Nº 414/2017, de 22 de 
setembro de 2017; 
 
CONSIDERANDO que o acordo de cooperação técnica estabelece a cooperação mútua entre os partícipes 
para a instalação, manutenção e operacionalização do sistema de videoconferência que viabilize audiências 
à distância e em tempo real, possibilitando a realização de interrogatórios, oitivas, bem como outros atos 
processuais em processos de competência dos partícipes; 
 
CONSIDERANDO que a execução do objeto do acordo de cooperação técnica teve início na Comarca de 
Uberlândia/MG, podendo ser implantado em outras comarcas do Estado; 
 
CONSIDERANDO que a utilização desse recurso tem como objetivo promover a celeridade e a otimização 
de recursos na prestação jurisdicional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regular a utilização da sala de videoconferência pela Justiça Militar; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - A Justiça Militar realizará audiências de interrogatórios, oitivas, bem como outros atos processuais 
na sala de videoconferência instalada no Fórum de Pouso Alegre (Fórum Orvieto Butti), na cidade de Pouso 
Alegre/MG. 
 
Art. 2º - Para realização de audiências por videoconferência na Comarca de Pouso Alegre/MG deverão ser 
intimados os militares lotados nas Unidades pertencentes às seguintes Regiões de Polícia Militar – RPM e 
Comando Operacional de Bombeiros - COB: 
I – 6ª Região de Polícia Militar, com sede na cidade de Lavras/MG: 

a) 8º BPM (Lavras/MG); 
b) 24º BPM (Varginha/MG); 
c) 16ª Cia PM Ind (Três Corações/MG); 
d) 6ª Cia PM Ind MAT (Lavras/MG). 
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II – 17ª Região de Polícia Militar, com sede na cidade de Pouso Alegre/MG: 
a) 20º BPM (Pouso Alegre/MG); 
b) 56º BPM (Itajubá/MG); 
c) 57º BPM (São Lourenço/MG); 
d) 59º BPM (Extrema/MG); 
e) 17ª Cia PM Ind MAT (Pouso Alegre/MG). 

III – 18ª Região de Polícia Militar, com sede na cidade de Poços de Calda/MG: 
a) 12º BPM (Passos/MG); 
b) 29º BPM (Poços de Calda/MG); 
c) 43º BPM (São Sebastião do Paraiso/MG); 
d) 64º BPM (Alfenas/MG); 
e) 18ª Cia PM Ind PE (Poços de Caldas/MG); 
f) 18ª Cia PM Ind MAT (Poços de Caldas/MG). 

IV – 6º Comando Operacional de Bombeiros, com sede na cidade de Poços de Caldas/MG: 
a) 9º BBM (Varginha/MG); 
b) 1ª Cia Ind (Poços de Caldas/MG). 

 
Art. 3º - As testemunhas e demais pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato do processo 
deverão ser intimadas na forma do art. 370 do Código de Processo Penal. 
 
Art. 4º - A Justiça Militar deverá comunicar ao Juiz Diretor do Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, por 
ofício, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, o dia e horário em que ocorrerá a 
videoconferência. 
 
Art. 5º - A ferramenta utilizada para a realização das videoconferências será, preferencialmente, o Sistema 
Nacional de Videoconferência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), podendo, alternativamente, serem 
utilizados outros sistemas de comum acordo, desde que não gerem custo de licenciamento para os 
partícipes. 
 
Art. 6º - As videoconferências deverão ser gravadas, observando o disposto na Portaria Conjunta nº 
480/PR/2016, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 
 
Parágrafo único. Cópia da gravação audiovisual deverá ser juntada aos autos do processo. 
 
Art. 7º - A utilização da gravação audiovisual constará do termo de audiência, que deverá ser assinado pelo 
Juiz de Direito, pelas partes e seus procuradores, pelas pessoas ouvidas e por todos os presentes à 
audiência, esclarecendo que os atos foram colhidos por meio do sistema audiovisual. 
 
Art. 8º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 07 de junho de 2018. 
 

Juiz Jadir Silva 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
45745MG => 6; 77819MG => 6; 91462MG => 5; 106073MG => 6; 106114MG => 6; 106799MG => 7; 
109069MG => 2; 112330MG => 1; 121096MG => 3; 134740MG => 3; 137899MG => 2; 149804MG => 3; 
153820MG => 4; 156085MG => 6; 157818MG => 6; 158375MG => 3; 159191MG => 3; 169224MG => 4; 
171720MG => 2; 172793MG => 6; 173978MG => 3; 182068MG => 2; 184634MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001552-20.2016.9.13.0001 
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Réu: Julio Cesar de Brito o  Soares => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) designada 
para o dia 21/06/2018, às 16:00 horas. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
2 - 0001659-64.2016.9.13.0001 
Réu: Antonio Ailton Pinheiro => Audiência de Julgamento designada para o dia 16/08/2018, o horário  de  
14:00 horas FOI PARA ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo, Eduardo 
Castanheira Conde Fernandes, Elisana Silva Pires Barbosa, Mayra Thais Andrade Ribeiro.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
3 - 0000594-60.2018.9.13.0002 
Réu: Diego de Oliveira Carvalho => Audiência Inquirição de testemunhas, Interrogatporio e Julgamento 
designada para o dia 20/06/2018, às 13:45 horas. Adv.: Anamaria Stancioli Safe de Castro Veado, Felipe 
Marques Salgado, Flavia Adriana Ferreira de Azevedo, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro, Rafaella Cristina Trindade Batista, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
4 - 0000871-76.2018.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Eduardo Alves de Souza => Audiência Transação Penal designada para o dia 
06/07/2018, às 13:15 horas. Adv.: Jose Anisio Moura, Sergio Augusto Veloso Brasil.  
 
Indiciado/Investigado: Guilherme Marques Guimaraes Souza => Audiência Transação Penal designada 
para o dia 06/07/2018, às 13:15 horas. Adv.: Jose Anisio Moura, Sergio Augusto Veloso Brasil.  
 
Indiciado/Investigado: Marcos Roberto Pereira => Audiência Transação Penal designada para o dia 
06/07/2018, às 13:15 horas. Adv.: Jose Anisio Moura, Sergio Augusto Veloso Brasil.  
 
5 - 0001613-09.2015.9.13.0002 
Réu: Rubens Jose Campos => CERTIFICO que, os presentes autos foram implantados na data de 
07/06/2018 no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 316, passando 
a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, através do nº 0001312-57.2018.9.13.0002 (Rubens José 
Campos), a partir de 07/06/2018, conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 
01/02/2018. Caso o douto advogado ainda não seja cadastrado no SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à 
OAB/MG. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0000445-32.2016.9.13.0003 
Réu: Juliano Rodrigues Horta => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 15/06/2018, às 15:20 
horas. Adv.: Augusto Alves Caldeira, Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Kruismaa Sibastiao Silva => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 15/06/2018, às 15:20 
horas. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
7 - 0000941-61.2016.9.13.0003 
Réu: Marcio Flavio de Moura Linhares => Audiência de Julgamento designada para o dia 14/06/2018, às 
14:00 horas, no plenário da 1ª AJME. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso.  
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